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PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026 
 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600007.01.0003 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI), PARA ATENDER DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL DESTA SECRETARIA. 
 
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
15.803/2023 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 69.349,11 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24/02/2026, às 14h01 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: aberto 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 22195/2025) 

 
O Município de São Mateus/ES torna público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 
meio do Setor de Licitações e Contratados, sediado na Rua Alberto Sartório, nº 404, Bairro Carapina, 
neste município, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA 
ATENDER DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PREDIAL DESTA SECRETARIA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será realizada tendo por critério de julgamento “menor preço por item”, composto 
ao todo por 64 (sessenta e quatro) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados na plataforma eletrônica PORTAL COMPRAS PÚBLICAS, disponível no sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da 
plataforma e no presente edital até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. Quando a 
empresa fizer uso de tais dispositivos, deverá apresentar declaração que ateste que a empresa não 
ultrapassou a receita bruta anula imposta para o enquadramento. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 TODAS AS DECLARAÇÕES REGISTRADAS ACIMA DEVERÃO SER ANEXADAS JUNTO 
AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

3.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2 os lances serão de envio pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1 valor unitário e total dos itens; 
4.1.2 Marca, quando couber; 
4.1.3 Fabricante, quando couber;  

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.  

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle, como os Tribunais de Contas 
do Estado e da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 1,00 (um real). 
5.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
5.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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5.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
5.12.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.1.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.1.2 empresas brasileiras; 
5.21.1.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.1.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6 DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF;   
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 
6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.10.2 Considera-se erro também no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que o 
licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, contendo a relação de 
todos os documentos cadastrados e as devidas validades. 
7.1.1.1 A substituição dos documentos relativos à qualificação econômico-financeira, não isenta os 
licitantes de comprovarem o disposto no item 7.23, “d”. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital devidamente certificado.  
7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
7.10 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 
desde que o licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, contendo a 
relação de todos os documentos cadastrados e as devidas validades. 

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12 A verificação, em diligência, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de análise de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

7.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.12.1. 
7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
7.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
7.20 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA FASE DE HABILITAÇÃO SERÃO: 

7.21.1 Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.21.2 Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do 
TST nº 1470/2011. 

 
7.21.3 Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anteriores da sessão 
pública eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, caso haja. 
 
8 DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
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8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos e não será superior a 60 (sessenta) minutos. 
8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. O prazo para apresentação 
de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de São Mateus/ES. 
 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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3.     O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 
10% a 30% do valor do Contrato. 
5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
16.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20%  do 
valor do Contrato. 
7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 4% a 6%  do 
valor do Contrato. 
8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@saomateus.es.gov.br. 
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico oficial da PMSM – www.saomateus.es.gov.br/licitacoes. 
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 
11.11.2 ANEXO II – Minuta do Contrato 
11.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 
 

São Mateus/ES, xx de fevereiro de 2025. 
 

EDNA ROSSIM 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 17.655/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA ATENDER DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL DESTA SECRETARIA, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
PRESENTE TERMO. 
 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1 Natureza da Contratação: Pregão eletrônico, lei 14.133/2021; 
2.2 Tipo de Licitação: Compras; 
2.3 Modalidade Licitatória e critério de julgamento: Menor Preço por Item; 
2.4 Remanescente de Contratação anterior: Não; 
2.5 Regime de Execução: não se aplica; 
2.6 Admite Subcontratação: Não; 
2.7 Admite Adesão: Não; 
2.8 Despesa com Audiência Pública: Não; 
2.9 Necessário Licenciamento Ambiental: Não; 
2.10 Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim; 
2.11 Recurso de Convênio: Não; 
2.12 Tipo de Instrumento Contratual: Contrato 
 

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 
2025, contemplada nas rubricas abaixo: 
3.044 – Aparelhamento das instalações físicas da Secretaria de Educação 
44905200000 – Equipamento e material permanente 
Fonte: 1573 Royalties 
Ficha: 053 
 
2.060 – Manutenção das Atividades administrativas da Secretaria de Educação 
339030000000 – Material de Consumo 
Fonte: 1573 Royalties 
Ficha: 010 
  

4. MOTIVAÇÃO:  

A presente contratação visa a obtenção de ferramentas e equipamentos de proteção individual (EPIs), 
para uso da equipe de manutenção predial desta Secretaria, em face as demandas de manutenção 
predial das unidades de ensino (escolas) e sede desta Secretaria. 
Esses materiais são de extrema importância para que a manutenção das unidades escolares e sede 
da Secretaria Municipal de Educação possa ser executada da melhor maneira possível uma vez que 
já dispomos de mão de obra e o uso dos EPIs possuem como principal objetivo proteger a saúde e a 
segurança física dos trabalhadores em situações onde as demais Medidas de Controle de Risco não 
forem suficientes. Ou seja, os equipamentos de proteção individual são a última das medidas 
preventivas contra Acidentes de Trabalho.  
Este é mais um motivo que evidencia a importância do uso do EPI. Por serem utilizados quando as 
outras medidas não forem suficientes para eliminar ou diminuir os riscos, estes dispositivos tornam-se 
imprescindíveis para a Segurança do Trabalho. 
O quantitativo foi definido através dos serviços que são executados e a quantidade de trabalhadores 
que possuímos na pasta da Educação. 
 

5.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
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I. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO  
 
MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 
(BOLSA/MALA) DE FERRAMENTAS DE NYLON AZUL, 30,5 CM X 
40 CM X 19 CM DE 16” POLIESTER 

Unid. 4 

2 
(BOLSA/MALA) DE FERRAMENTAS DE NYLON AZUL, 20 CM X 30 
CM X 20 CM DE 12” POLIESTER  

Unid. 4 

3 ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE TRIANGULAR DE 10” POL. Unid. 4 

4 
ALICATE DESENCAPADOR/DESCASCADOR/CRIMPADOR DE 
FIO DE 8” POL. PARA FIO AUTOAJUSTÁVEL 

Unid. 4 

5 
ALICATE DE BICO MEIA CANA, COM CABO ISOLANTE DE 1000 
VOLTS, COR AMARELO, DE 6” POL.  

Unid. 4 

6 ALICATE DE CORTE DIAGONAL, COM CABO ISOLANTE DE 1000 
VOLTS, COR AMERELO, DE 6” POL. 

Unid. 6 

7 
ALICATE UNIVERSAL, COM CABO ISOLANTE DE 1000 VOLTS, 
COR AMERELO, DE 8” POL. 

Unid. 6  

8 
ALICATE DE BICO MEIA CANA, TIPO CURVO, COM CABO 
ISOLANTE DE 1000 VOLTS, COR AMARELO, DE 6” POL. 

Unid. 4 

9 
BROCA CHATA DE 5/8" X 150 MM PARA MADEIRA, PARA 
COLOCAR FECHADURA/PORTA. 

Unid. 10 

10 
CAIXA DE FERRAMENTAS TIPO SANFONA, 5 GAVETAS, 20 CM 
DE LARGURA X 50 CM DE COMPRIMENTO X 30 CM DE ALTURA. 

Unid. 4 

11 
CARRINHO DE MÃO DE 45/50 LITROS/CAÇAMBA DE AÇO/COM 
PNEU, COR AZUL, MANOBRÁVEL. 

Unid. 2 

12 CHAVE DE TESTE VOLTAGEM DIGITAL, TENSÃO 12/220V. Unid. 5 

13 
CHAVE TIPO CANETA, DETECTOR DE TENSÃO/VOLTAGEM 
12/220V, APITO SONORO. 

Unid. 5 

14 
JOGO DE CHAVE DE GRIFO, TIPO AMERICANO, MORDENTES 
EM AÇO, DE 12”, 14”, 18”, 24” POLEGADAS 

jogos 4 

15 
JOGO DE CHAVE INGLESA, AJUSTÁVEL CROMADA, 8”, 10”, 12” 
POLEGADAS 

jogos 4 

16 
DISCOS PARA CORTE DE CONCRETO DIAMANTADO 110X20X8 
MM. 

Unid. 30 

17 DISCOS PARA CORTE DE MADEIRA DE 110 MM. Unid. 30 

18 
DESEMTUPIDOR DE AR, DE ALTA PRESSÃO, PARA PIA, VASO 
SANITÁRIO, ENCANAMENTO E CANOS DE ESGOTO. 

Unid. 2 

19 
JOGO DE CHAVE BIELA TIPO L, COM 12 PEÇAS DE 8 A 19 MM, 
COM ACABAMENTO NIQUELADO. 

jogos 4 

20 
JOGOS DE CHAVES DE FENDA, 12 PEÇAS, COM CABO 
ERGONÔMICO, PVC RÍGIDO, COM PONTA MAGNÉTICA. 

jogos 6 

21 
JOGOS DE CHAVES PHILIPS, 12 PEÇAS, COM CABO 
ERGONÔMICO, PVC RÍGIDO, COM PONTA MAGNÉTICA. 

jogos 6  

22 
KITS DE BROCA PARA MADEIRA COM 13 PEÇAS 
(1,5/2/2,5/3/3,2/3,5/4/4,5/4,8/5/5,5/6/6,5) POLEGADAS, EM AÇO 
CARBONO, EXCLUSIVO PARA MADEIRAS. 

kit 10 

23 
KITS DE BROCA PARA PAREDE, CONCRETO VIDEA, COM 8 
PEÇAS (3,4,5,6,7,8,9,10 MM). 

kit 10 

24 
KITS DE BROCA PARA METAL EM AÇO HSS, COM 8 PEÇAS 
(3,4,5,6,7,8,9,10 MM) 

kit 10 
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25 
MARTELOS, TIPO MODELO UNHA, CABO EM MADEIRA 
ENVERNIZADA, CABEÇOTE EM AÇO ESPECIAL, CABEÇA 
FORJADA, DE 25 MM. 

Unid. 4 

26 
MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL, 600V, AC/DC, CAT I, MINIPA 
ET-1002. 

Unid. 4 

27 NÍVEL DE MÃO DE ALUMÍNIO 3 BOLHAS 12” PARA PEDREIRO. Unid. 4 

28 
ESQUADRO DE MÃO PROFISSIONAL 12”, 300 MM, PARA 
PEDREIRO 

Unid. 4 

29 LINHA DE NYLON 0,8MM, 100 METROS, PARA PEDREIRO Unid. 4 

30 
RÉGUA DE ALUMÍNIO DE 3 METROS, PARA SERVIÇOS DE 
PEDREIRO. 

Unid. 4 

31 
DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA, 26 CM, EM CABO DE 
MADEIRA 

Unid. 4 

32 
DESEMPENADEIRA DE PLÁSTICO ESTRIADA, 15X26, CABO DE 
PLÁSTICO 

Unid. 4 

33 
CORTADOR E RISCADEIRA PARA CORTAR 
CERÂMICA/PISO/PORCELANATO  

Unid. 2 

34 
ESTILETE PROFISSIONAL LARGO 25 MM, EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA 

Unid. 20 

35 
SONDA GUIA PASSA FIO PVC COM ALMA DE AÇO, 20 METROS, 
PARA PASSAR FIOS ELÉTRICOS 

Unid. 4 

36 TRENAS MANUAL CAIXA PLÁSTICA DE 5 METROS. Unid. 6 

37 
TURQUESA TORQUES ARMADOR CASQUEAMENTO 
PROFISSIONAL DE 12 POL, EM AÇO. 

Unid. 
4 

38 
MARRETA DE AÇO, CABO DE MADEIRA LIXADA, ACABAMENTO 
ESMERILHADO, DE 1KG 

Unid. 
4 

39 
MARRETAS DE AÇO, CABO DE MADEIRA LIXADA, 
ACABAMENTO ESMERILHADO, DE 2KG 

Unid. 
4 

40 PONTEIRO REDONDO DE AÇO, 5/8” – 3/4” X 12” POLEGADAS Unid. 4 

41 
TALHADEIRA PONTA CHATA DE AÇO, 5/8” - 3/4” X 12” 
POLEGADAS 

Unid. 
4 

42 
PRUMO DE MÃO, DE PAREDE, PROFISSIONAL, 200 GRAMAS, 
PROFISSIONAL, PARA PEDREIRO. 

Unid. 
4 

43 
JOGOS DE FORMÃO ENTALHAR ESCUPIR MADEIRAS ¼”, 1/6”, 
¾”, 1” POL 

jogos 
4 

44 JOGO DE CHAVES COMBINADA DE BOCA ESTRELA  6” A 22” jogos 4 

45 
ROLO PARA PINTURA DE LÃ ALTA, PELE DE CARNEIRO, 23 CM, 
COM SUPORTE. 

UNIDADE 50 

46 PINCEL ½” POLEGADA TIPO TRINCHA UNIDADE 30 

47 PINCEL 1” POLEGADA TIPO TRINCHA 
UNIDADE 50 

48 PINCEL 2” POLEGADAS TIPO TRINCHA 
UNIDADE 30 

49 
ROLINHO PARA PINTURA, 5 CM, DE ESPUMA E POLIESTER 
COM SUPORTE 

UNIDADE 
50 

50 
ROLINHO PARA PINTURA, 9 CM, DE ESPUMA E POLIESTER 
COM SUPORTE 

UNIDADE 
50 

51 
ESPÁTULA EM AÇO INOX, LISA, DE 4”, 101 MM, EM CABO DE 
MADEIRA. 

UNIDADE 
10 

52 
CABO EXTENSOR/PROLONGADOR, TELESCÓPIO, EM 
ALUMÍNIO, DE 5 METROS, PARA PINTURA 

UNIDADE 
10 
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53 BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA, 150 ML, PEQUENA, PRETA 
UNIDADE 10 

54 BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA, 2,7 LITROS, PRETA 
UNIDADE 20 

55 
LIXA QUADRADA PARA ACABAMENTO, PAREDE, PINTURA, 
MASSA, GESSO, NÚMERO 100 

UNIDADE 
300 

56 
LIXA QUADRADA PARA ACABAMENTO, PAREDE, PINTURA, 
MASSA, GESSO, NÚMERO 150 

UNIDADE 
300 

 
 

II. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO  
 MATERIAL PERMANENTE 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. 

57 
ESCADA EXTENSIVA 3 EM 1, SETE DEGRAUS EM 
ALUMÍNIO OU AÇO GALVANIZADO. 

Unid. 2 

58 
ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2, POTÊNCIA 
800W/850WATTS ACIMA, 127 VOLTS, DISCO 
115/120 MM, 11.000 RPM. 

Unid. 4 

59 
FURADEIRA DE IMPACTO, 13 MM, DE 750W/ACIMA, 
127VOLTS, MANDRIL 16 MM, (1/2”), VELOCIDADE 
VARIÁVEL E ROTAÇÃO REVERSÍVEL. 

Unid. 4 

60 PLAINA ELÉTRICA 82 MM/620W/700W/750W 
ACIMA, CORTE 2,5 MM, 127VOLTS.) 

Unid. 2 

61 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA, SEM FIO, 48 
VOLTS, DUAS BATERIAS, 20 NÍVEIS DE TORQUE, 
SELETOR DE FUNÇÕES, 2 VELOCIDADES 
MECANICAS, FREIO INSTANTÂNEO, ROTAÇÃO 
REVERSÍVEL, MANDRIL DE APERTO RÁPIDO E 
ILUMINAÇÃO DE TRABALHO. 

Unid. 4 

62 SERRA MÁRMORE PROFISSIONAL, 
1450W/1500W/ACIMA, 127V, 125 MM, CORTE EM 
ÂNGULO, DUPLA ISOLAÇÃO, BOTÃO DE 
SEGURANÇA, 12.200 RPM. 

Unid. 4 

 
 

III. VESTUÁRIO FUNCIONAL - MATERIAL DE CONSUMO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

 
UNID. QUANT. 

63 

CONFECÇÃO DE CAMISAS Descrição: 
Camisa em malha PV com 65% poliéster e 
35% viscose na malha cor preta, com 
tratamento anti-piling; Gola careca, com 
viés na cor da camisa; Brasão e logotipo da 
Prefeitura de São Mateus na parte da frente 
em impressão colorida medindo 
aproximadamente 10x10cm; letreiro na 
parte de trás da camisa conforme arte da 
camisa medindo cerca de 25x25cm. 
Tamanhos estimados: P, M, G, GG, EGG, 
SM. 

 
 
 
 
 
 

MARCA 
PROPRIA 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 

105 

64 
CONFECÇÃO DE CALÇAS: Feita de 
tecido de algodão, trançada na sarja e 
denim, tornando-o resistente, (tipo jeans); 

 
MARCA 

PRÓPRIA 

 
 

Unid. 

 
100 
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tingido de azul; com bolsos nas laterais e 
bolsos na parte de trás; Modelagem 
tradicional; Tamanhos estimados:  
38,40,42,44,46 e 48.  

 
 

DESCRIÇÃO 
 

MEDIDAS APROXIMADAS UNID. QUANT. 

CAMISA P 
A: 64,5cm x L: 54cm Unid. 10 

CAMISA M 
A: 67cm x L: 55cm Unid. 15 

CAMISA G 
A: 70 cm x L: 56 cm Unid. 20 

CAMISA GG 
A: 72,5 cm x L: 58 cm Unid. 20 

CAMISA XG 
A: 75 cm x L: 60 cm Unid. 20 

CAMISA XGG A: 77 cm x L: 62 cm Unid. 15 

CAMISA SM A: 85 cm x L: 79 cm Unid. 05 

 TOTAL 105 

    

 
DESCRIÇÃO 

  
UNID. 

 
QUANT. 

CALÇA 38 
 Unid. 10 

CALÇA 40 
 Unid. 15 

CALÇA 42 
 Unid. 20 

CALCA 44 
 Unid. 20 

CALÇA 46 
 Unid. 20 

CALÇA 48 
 Unid. 15 

 
TOTAL 100 

 
 

IV. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

65 
BOTA/BOTINA DE SEGURANÇA COTURNO 
MASCULINA MARLUVAS NOBUCK NÚMERO 40, 
COM CADARÇO 

Par 
10 

66 
BOTA/BOTINA DE SEGURANÇA COTURNO 
MASCULINA MARLUVAS NOBUCK NÚMERO 41 
COM CADARÇO 

Par 
10 

67 
BOTA/BOTINA DE SEGURANÇA COTURNO 
MASCULINA MARLUVAS NOBUCK NÚMERO 42 
COM CADARÇO 

Par 
15 

68 
BOTA/BOTINA DE SEGURANÇA COTURNO 
MASCULINA MARLUVAS NOBUCK OU NÚMERO 
43 COM CADARÇO 

Par 
05 

69 
BOTA/BOTINA DE ELÁSTICO BICO PVC BI 
DENSIDADE CARTOM OU SIMILAR NÚMERO 

Par 
10 
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40. 

70 
BOTA/BOTINA DE ELÁSTICO BICO PVC BI 
DENSIDADE CARTOM OU SIMILAR NÚMERO 
41. 

Par 
10 

71 
BOTA/BOTINA DE ELÁSTICO BICO PVC BI 
DENSIDADE CARTOM OU SIMILAR NÚMERO 
42. 

Par 
15 

72 
BOTA/BOTINA DE ELÁSTICO BICO PVC BI 
DENSIDADE CARTOM OU SIMILAR NÚMERO 
43. 

Par 
08 

73 
CAPACETES DE SEGURANÇA COM CARNEIRA 
E COM JUGULAR 

Unidade 
15 

74 LUVAS COM RASPA DE COURO 7 CM. Par 50 

75 
ÓCULOS DE SEGURANÇA MODELO RJ, 
MODELO LEOPARDO INCOLOR 

Unidade 
50 

76 
PROTETORES AURICULARES TIPO PLUG 
SILICONE COM CORDÃO. 

Unidade 
50 

77 TALABARTE DE SEGURANÇA DUPLO Y Unidade 04 

78 CINTO PARAQUEDISTA ABDOMINAL Unidade 04 

79 
AVENTAL DE COURO TIPO RASPA SEM 
MANGA, 1X60 CM, COM TIRAS NO PESCOÇO E 
NA CINTURA PARA AMARRAR. 

Unidade 
20 

80 
PROTETOR VISEIRA FACIAL INCOLOR 
20X40CM 

Unidade 
20 

81 
MÁSCARA DE PINTURA COM FILTRO 
RESPIRATÓRIO FACIAL, GASES/VAPORES 

Unidade 
20 

82 
MÁSCARA AZUL, FILTRADORA, P2, CONTRA 
POEIRA E NÉVOAS 

Unidade 
100 

 
 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

O objeto do presente Termo de Referência deverá ser prestado de forma ÚNICA, conforme 
interesse por parte da Contratante, devendo a(s) entrega(s), ocorrerem no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Execução, a ser emitida pela Contratante.  
A Ordem de Fornecimento/Execução será enviada eletronicamente, via e-mail. 
O recebimento será PROVISÓRIO por até 5 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
Frete: por conta da contratada; 
Local de entrega do produto: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 
Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao 
lado da “Farmácia Indiana”. 
Horário: das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. 
Forma de contato para entrega: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 
 

6. DAS AMOSTRAS: 

Deverá a empresa fornecer amostras do Item 63 e 64  (camisas e calças) para avaliação do fiscal do 
contrato, se os itens estão de acordo com as especificações estabelecidas e prevista no Termo de 
Referência. 
 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
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8. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização da referida aquisição será realizada por 02 (dois) servidores públicos municipais, 
lotados na Secretaria requisitante, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão 
pela fiscalização técnica/operacional. 
Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como fiscais: 

FISCAL TITULAR:  

NOME: REGILANE MARIA CARARO 

Nº MATRÍCULA: 58579  

CARGO: Diretora Administrativa 

DECRETO/PORTARIA NOMEAÇÃO: 385/2001 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 086.753.077-48 

  

FISCAL SUPLENTE:  

NOME: SANDRA MARIA FERREIRA PIGNATON  

Nº MATRÍCULA: 64438 

CARGO: Diretora Pedagógica Escolar 

DECRETO/PORTARIA NOMEAÇÃO: Nº do Ato: 17.185/2025 

TIPO DE VÍNCULO: Comissionada 

Nº CPF: 488.699.297-87 

 

9. FORMA DETALHADA COMO SE DARÁ A FISCALIZAÇÃO: 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos produtos (ou prestação dos serviços) e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do presente ajuste. 
A verificação da adequação da entrega dos produtos ou prestação dos serviços deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos no instrumento contratual e seus anexos. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 

10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta 
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após aapresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado 
pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal e Certidão Trabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na 
sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal 
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da Ordem de Fornecimento; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota 
fiscal. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 
qualquer ônus ao contratante. 
Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

- Criar e enviar à Contratada, a(s) arte(s) relativas a cada item contratado, de acordo com as 
respectivas especificações, para providência de confecção do material. A(s) arte(s), deverão ser 
enviadas junto com a Autorização de Fornecimento/Execução; 
- Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos materiais gráficos; 
- Avaliar e aprovar a amostra de cada item da AF, antes de sua confecção total. 
- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, medido 
e faturado; 
- Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
- Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no fornecimento dos 
materiais gráficos, fixando prazos para sua correção; 
- Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão do fornecimento de materiais. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

- A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 
terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as 
reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de 
qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos produtos; 
- A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
- Fornecer produtos novos, de primeiro uso, no prazo fixado neste termo, após aprovação pela 
Administração da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaçam os padrões 
especificados;  
- Fornecer os produtos com garantia, observados os prazos mínimos estabelecidos neste Termo, 
contados do recebimento definitivo do(s) materiais(s); na localidade de entrega dos mesmos;  
- Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 
a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 
- A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como do 
Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 

13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:  

Os materiais objeto do presente Termo de Referência deverão possuir garantia de fábrica, conforme 
legislação em vigor. 
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Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou da estocagem 
anterior à entrega, o(s) material(s) deverá(ão) ser substituído(s) em no máximo 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da comunicação do fato à Contratada, sem ônus à Contratante.  
A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela 
contratada. 
 

14. DOS DOCUMENTOS DE CONTRATAÇÃO 

 
14.1 – Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

14.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 
c) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do 
TST nº 1470/2011. 
 

14.3 – Qualificação Econômico Financeira 
a)  Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anteriores da 
sessão pública eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, caso haja. 

 

15. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

O mapa referencial de preços será elaborado pelo Setor de Compras, após a devida  pesquisa de 
mercado efetuado em fontes diversas, buscando estabelecer o valor médio a ser utilizado pelo Setor 
de Licitações e Contratos como o valor máximo a ser contratado pela municipalidade.  
 

16. SANÇÕES: 

Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
fornecimento dos materiais ou serviços, estabelecido na Autorização de Fornecimento emitida pelo 
CONTRATANTE. 
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 
- Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 155, inciso II da lei 
14.133/2021. 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
- O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na execução do contrato: 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação 
na execução deste Contrato. 
- 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer 
indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 
Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor 
total reajustado. 
As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste 
Contrato. 
Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independentemente de ter havido 
alteração durante a vigência. 
Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 

17. CONDIÇÕES GERAIS: 

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 
- Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência; 
- Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura das propostas de preço; 
- Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 
- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem 
até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.  
 
 
 

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

- Não se aplica, visto que se trata de aquisição de produtos. 
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19. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO: 

 
São Mateus/ES, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
Elaborado por: SANDRA MARIA FERREIRA PIGNATON 

Decreto nº 17.185/2025 
Cargo: Diretora Pedagógica 

 
 
 
 
Aprovado por:  EDNA ROSSIM 

Secretária Municipal de Educação  
Decreto nº 17.655/2025 
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ANEXO III – Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº...../2026 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÕES TCE/ES: ......... 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, 
nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Edna Rossim, nomeada pelo 
Decreto n.º 17.655/2025, e a empresa ......, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: ....., telefone ....., neste ato, representada pelo seu .... Sr. ...., 
residente e domiciliado na .... CEP: ...., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº. 22195/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e o Decreto Municipal nº 15.803/2023, que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 no âmbito do 
município, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA ATENDER DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL DESTA SECRETARIA. 
 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

03       

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir das 

assinaturas no contrato. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
3.2 A fiscalização da referida aquisição será realizada por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados 
na Secretaria requisitante, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela 
fiscalização técnica/operacional. 
3.2.1 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como fiscais: 

FISCAL TITULAR:  

NOME: REGILANE MARIA CARARO 

Nº MATRÍCULA: 58579  

CARGO: Diretora Administrativa 

mailto:obras@petropolis.srv.br
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DECRETO/PORTARIA NOMEAÇÃO: 385/2001 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 086.753.077-48 

  

FISCAL SUPLENTE:  

NOME: SANDRA MARIA FERREIRA PIGNATON  

Nº MATRÍCULA: 64438 

CARGO: Diretora Pedagógica Escolar 

DECRETO/PORTARIA NOMEAÇÃO: Nº do Ato: 17.185/2025 

TIPO DE VÍNCULO: Comissionada 

Nº CPF: 488.699.297-87 

 
3.3 Forma Detalhada Como se Dará a Fiscalização 
3.3.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos produtos (ou prestação dos serviços) e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do presente ajuste. 
3.3.2 A verificação da adequação da entrega dos produtos ou prestação dos serviços deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos no instrumento contratual e seus anexos. 
3.3.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
3.3.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
3.4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.4.1 O objeto do presente Termo de Referência deverá ser prestado de forma ÚNICA, conforme 
interesse por parte da Contratante, devendo a(s) entrega(s), ocorrerem no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento/Execução, a 
ser emitida pela Contratante.  
3.4.2 A Ordem de Fornecimento/Execução será enviada eletronicamente, via e-mail. 
3.4.3 O recebimento será PROVISÓRIO por até 5 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
3.4.4 Frete: por conta da contratada; 
3.4.5 Local de entrega do produto: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 
Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da 
“Farmácia Indiana”. 
3.4.6 Horário: das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. 

3.4.7 Forma de contato para entrega: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 
 
3 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

mailto:almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br
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6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-

corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

f) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 
Certidão Trabalhista; 

h) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do 
Licitante; 

i) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da 
Ordem de Fornecimento; 

j) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
6.7 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 
qualquer ônus ao contratante. 
6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Não se aplica, visto que se trata de aquisição de produtos. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Criar e enviar à Contratada, a(s) arte(s) relativas a cada item contratado, de acordo com as respectivas 
especificações, para providência de confecção do material. A(s) arte(s), deverão ser enviadas junto com a 
Autorização de Fornecimento/Execução; 
8.2 Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos materiais gráficos; 
8.3 Avaliar e aprovar a amostra de cada item da AF, antes de sua confecção total. 
8.4 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, medido e 
faturado; 
8.5 Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
8.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no fornecimento dos 
materiais gráficos, fixando prazos para sua correção; 
8.7 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão do fornecimento de materiais. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física 
ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos produtos; 
9.2 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
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9.3 Fornecer produtos novos, de primeiro uso, no prazo fixado neste termo, após aprovação pela 
Administração da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaçam os padrões 
especificados;  
9.4 Fornecer os produtos com garantia, observados os prazos mínimos estabelecidos neste Termo, 
contados do recebimento definitivo do(s) materiais(s); na localidade de entrega dos mesmos;  
9.5 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 
9.6 A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como do 
Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11  
12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 19.1, de 10% a 30% 
do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 19.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 10 % a 20 % do valor  do 
Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.1, a multa será de 4 % a 6 %  do valor do 
Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de 5 % a 10 % do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício 

de 2025, contemplada na rubrica abaixo: 

0100021030.1212200272.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha: 0000010 
Fonte de Recurso: 15730000 Royalties 
 
0100021030.1212200273.047 - APARELHAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000053 
Fonte de Recurso: 15730000 Royalties 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16  
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2  
São Mateus/ES, ... de .......... de 2026. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

                     

 

 

32/35 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS) 
Ao: Secretaria Municipal de Educação de São Mateus/ES 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), PARA ATENDER DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DESTA SECRETARIA. 
 

Prezados Senhores, 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos itens descritos abaixo, de 
acordo com todas as condições do Pregão Eletrônico nº 006/2026 e seus anexos, em especial o 
Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
(BOLSA/MALA) DE FERRAMENTAS DE NYLON 
AZUL, 30,5 CM X 40 CM X 19 CM DE 16” 
POLIESTER IRWIN OU SIMILAR. 

Unid. 4 
   

2 
(BOLSA/MALA) DE FERRAMENTAS DE NYLON 
AZUL, 20 CM X 30 CM X 20 CM DE 12” 
POLIESTER IRWIN OU SIMILAR. 

Unid. 4 
   

3 
ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE 
TRIANGULAR DE 10” POL. 

Unid. 4 
   

4 
ALICATE 
DESENCAPADOR/DESCASCADOR/CRIMPADOR 
DE FIO DE 8” POL. PARA FIO AUTOAJUSTÁVEL 

Unid. 4 
   

5 
ALICATE DE BICO MEIA CANA, COM CABO 
ISOLANTE DE 1000 VOLTS, COR AMARELO, DE 
6” POL.  

Unid. 4 
   

6 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL, COM CABO 
ISOLANTE DE 1000 VOLTS, COR AMERELO, DE 
6” POL. 

Unid. 6 
   

7 
ALICATE UNIVERSAL, COM CABO ISOLANTE 
DE 1000 VOLTS, COR AMERELO, DE 8” POL. 

Unid. 6  
   

8 
ALICATE DE BICO MEIA CANA, TIPO CURVO, 
COM CABO ISOLANTE DE 1000 VOLTS, COR 
AMARELO, DE 6” POL. 

Unid. 4 
   

9 
BROCA CHATA DE 5/8" X 150 MM PARA 
MADEIRA, PARA COLOCAR 
FECHADURA/PORTA. 

Unid. 10 
   

10 
CAIXA DE FERRAMENTAS TIPO SANFONA, 5 
GAVETAS, 20 CM DE LARGURA X 50 CM DE 
COMPRIMENTO X 30 CM DE ALTURA. 

Unid. 4 
   

11 
CARRINHO DE MÃO DE 45/50 
LITROS/CAÇAMBA DE AÇO/COM PNEU, COR 
AZUL, MANOBRÁVEL. 

Unid. 2 
   

12 
CHAVE DE TESTE VOLTAGEM DIGITAL, 
TENSÃO 12/220V. 

Unid. 5 
   

13 
CHAVE TIPO CANETA, DETECTOR DE 
TENSÃO/VOLTAGEM 12/220V, APITO SONORO. 

Unid. 5 
   

14 
JOGO DE CHAVE DE GRIFO, TIPO 
AMERICANO, MORDENTES EM AÇO, DE 12”, 
14”, 18”, 24” POLEGADAS 

jogos 4 
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15 
JOGO DE CHAVE INGLESA, AJUSTÁVEL 
CROMADA, 8”, 10”, 12” POLEGADAS 

jogos 4 
   

16 
DISCOS PARA CORTE DE CONCRETO 
DIAMANTADO 110X20X8 MM. 

Unid. 30 
   

17 
DISCOS PARA CORTE DE MADEIRA DE 110 
MM. 

Unid. 30 
   

18 
DESEMTUPIDOR DE AR, DE ALTA PRESSÃO, 
PARA PIA, VASO SANITÁRIO, ENCANAMENTO 
E CANOS DE ESGOTO. 

Unid. 2 
   

19 
JOGO DE CHAVE BIELA TIPO L, COM 12 PEÇAS 
DE 8 A 19 MM, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, MODELO JCB 19. 

jogos 4 
   

20 
JOGOS DE CHAVES DE FENDA, 12 PEÇAS, 
COM CABO ERGONÔMICO, PVC RÍGIDO, COM 
PONTA MAGNÉTICA. 

jogos 6 
   

21 
JOGOS DE CHAVES PHILIPS, 12 PEÇAS, COM 
CABO ERGONÔMICO, PVC RÍGIDO, COM 
PONTA MAGNÉTICA. 

jogos 6  
   

22 

KITS DE BROCA PARA MADEIRA COM 13 
PEÇAS (1,5/2/2,5/3/3,2/3,5/4/4,5/4,8/5/5,5/6/6,5) 
POLEGADAS, EM AÇO CARBONO, EXCLUSIVO 
PARA MADEIRAS. 

kit 10 

   

23 
KITS DE BROCA PARA PAREDE, CONCRETO 
VIDEA, COM 8 PEÇAS (3,4,5,6,7,8,9,10 MM). 

kit 10 
   

24 
KITS DE BROCA PARA METAL EM AÇO HSS, 
COM 8 PEÇAS (3,4,5,6,7,8,9,10 MM) 

kit 10 
   

25 
MARTELOS, TIPO MODELO UNHA, CABO EM 
MADEIRA ENVERNIZADA, CABEÇOTE EM AÇO 
ESPECIAL, CABEÇA FORJADA, DE 25 MM. 

Unid. 4 
   

26 
MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL, 600V, 
AC/DC, CAT I, MINIPA ET-1002. 

Unid. 4 
   

27 
NÍVEL DE MÃO DE ALUMÍNIO 3 BOLHAS 12” 
PARA PEDREIRO. 

Unid. 4 
   

28 
ESQUADRO DE MÃO PROFISSIONAL 12”, 300 
MM, PARA PEDREIRO 

Unid. 4 
   

29 
LINHA DE NYLON 0,8MM, 100 METROS, PARA 
PEDREIRO 

Unid. 4 
   

30 
RÉGUA DE ALUMÍNIO DE 3 METROS, PARA 
SERVIÇOS DE PEDREIRO. 

Unid. 4 
   

31 
DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA, 26 CM, EM 
CABO DE MADEIRA 

Unid. 4 
   

32 
DESEMPENADEIRA DE PLÁSTICO ESTRIADA, 
15X26, CABO DE PLÁSTICO 

Unid. 4 
   

33 
CORTADOR E RISCADEIRA PARA CORTAR 
CERÂMICA/PISO/PORCELANATO MODELO TEC 
100. 

Unid. 2 
   

34 
ESTILETE PROFISSIONAL LARGO 25 MM, 
EMPUNHADURA EMBORRACHADA 

Unid. 20 
   

35 
SONDA GUIA PASSA FIO PVC COM ALMA DE 
AÇO, 20 METROS, PARA PASSAR FIOS 
ELÉTRICOS 

Unid. 4 
   

36 
TRENAS MANUAL CAIXA PLÁSTICA DE 5 
METROS. 

Unid. 
6    

37 
TURQUESA TORQUES ARMADOR 
CASQUEAMENTO PROFISSIONAL DE 12 POL, 

Unid. 
4    
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EM AÇO. 

38 
MARRETA DE AÇO, CABO DE MADEIRA 
LIXADA, ACABAMENTO ESMERILHADO, DE 
1KG 

Unid. 
4    

39 
MARRETAS DE AÇO, CABO DE MADEIRA 
LIXADA, ACABAMENTO ESMERILHADO, DE 
2KG 

Unid. 
4    

40 
PONTEIRO REDONDO DE AÇO, 5/8” – 3/4” X 12” 
POLEGADAS 

Unid. 
4    

41 
TALHADEIRA PONTA CHATA DE AÇO, 5/8” - 3/4” 
X 12” POLEGADAS 

Unid. 
4    

42 
PRUMO DE MÃO, DE PAREDE, PROFISSIONAL, 
200 GRAMAS, PROFISSIONAL, PARA 
PEDREIRO. 

Unid. 
4    

43 
JOGOS DE FORMÃO ENTALHAR ESCUPIR 
MADEIRAS ¼”, 1/6”, ¾”, 1” POL 

jogos 
4    

44 
JOGO DE CHAVES COMBINADA DE BOCA 
ESTRELA STARFER  6” A 22” 

jogos 
4    

45 
ROLO PARA PINTURA DE LÃ ALTA, PELE DE 
CARNEIRO, 23 CM, COM SUPORTE. 

UNIDADE 50 
   

46 PINCEL ½” POLEGADA TIPO TRINCHA UNIDADE 30    

47 PINCEL 1” POLEGADA TIPO TRINCHA UNIDADE 50    

48 PINCEL 2” POLEGADAS TIPO TRINCHA UNIDADE 30    

49 
ROLINHO PARA PINTURA, 5 CM, DE ESPUMA E 
POLIESTER COM SUPORTE 

UNIDADE 
50 

   

50 
ROLINHO PARA PINTURA, 9 CM, DE ESPUMA E 
POLIESTER COM SUPORTE 

UNIDADE 
50 

   

51 
ESPÁTULA EM AÇO INOX, LISA, DE 4”, 101 MM, 
EM CABO DE MADEIRA. 

UNIDADE 
10 

   

52 
CABO EXTENSOR/PROLONGADOR, 
TELESCÓPIO, EM ALUMÍNIO, DE 5 METROS, 
PARA PINTURA 

UNIDADE 
10 

   

53 
BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA, 150 ML, 
PEQUENA, PRETA 

UNIDADE 
10 

   

54 
BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA, 2,7 
LITROS, PRETA 

UNIDADE 
20 

   

55 
LIXA QUADRADA PARA ACABAMENTO, 
PAREDE, PINTURA, MASSA, GESSO, NÚMERO 
100 

UNIDADE 
300 

   

56 
LIXA QUADRADA PARA ACABAMENTO, 
PAREDE, PINTURA, MASSA, GESSO, NÚMERO 
150 

UNIDADE 
300 

   

57 
ESCADA EXTENSIVA 3 EM 1, SETE DEGRAUS 
EM ALUMÍNIO OU AÇO GALVANIZADO. 

Unid. 2 
   

58 
ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2, POTÊNCIA 
800W/850WATTS ACIMA, 127 VOLTS, DISCO 
115/120 MM, 11.000 RPM. 

Unid. 4 
   

59 

FURADEIRA DE IMPACTO, 13 MM, DE 
750W/ACIMA, 127VOLTS, MANDRIL 16 MM, 
(1/2”), VELOCIDADE VARIÁVEL E ROTAÇÃO 
REVERSÍVEL. 

Unid. 4 

   

60 PLAINA ELÉTRICA 82 MM/620W/700W/750W 
ACIMA, CORTE 2,5 MM, 127VOLTS.) 

Unid. 2 
   

61 PARAFUSADEIRA E FURADEIRA, SEM FIO, 48 
VOLTS, DUAS BATERIAS, 20 NÍVEIS DE 

Unid. 4 
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TORQUE, SELETOR DE FUNÇÕES, 2 
VELOCIDADES MECANICAS, FREIO 
INSTANTÂNEO, ROTAÇÃO REVERSÍVEL, 
MANDRIL DE APERTO RÁPIDO E ILUMINAÇÃO 
DE TRABALHO. 

62 SERRA MÁRMORE PROFISSIONAL, 
1450W/1500W/ACIMA, 127V, 125 MM, CORTE 
EM ÂNGULO, DUPLA ISOLAÇÃO, BOTÃO DE 
SEGURANÇA, 12.200 RPM. 

Unid. 4 

   

63 

CONFECÇÃO DE CAMISAS Descrição: Camisa 
em malha PV com 65% poliéster e 35% viscose na 
malha cor preta, com tratamento anti-piling; Gola 
careca, com viés na cor da camisa; Brasão e 
logotipo da Prefeitura de São Mateus na parte da 
frente em impressão colorida medindo 
aproximadamente 10x10cm; letreiro na parte de 
trás da camisa conforme arte da camisa medindo 
cerca de 25x25cm. 
Tamanhos estimados: P, M, G, GG, EGG, SM. 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 

105 

 

  

64 

CONFECÇÃO DE CALÇAS: Feita de tecido de 
algodão, trançada na sarja e denim, tornando-o 
resistente, (tipo jeans); tingido de azul; com bolsos 
nas laterais e bolsos na parte de trás; Modelagem 
tradicional; Tamanhos estimados:  38,40,42,44,46 
e 48.  

 
 

Unid.  
100 

 

  

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal da empresa 

 

Obs.: Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais  
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